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TERMO DE REFERÊNCIA 
Inexigibilidade 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

 

1 – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO 

1.1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem como objeto a aquisição e o licenciamento de uma plataforma digital 

especializada em leitura e teste de fluência leitora, que ofereça uma biblioteca de 

conteúdos digitais diversificados e recursos pedagógicos interativos. O objetivo central 

é apoiar o desenvolvimento da fluência e compreensão leitora dos estudantes, 

alinhando-se às competências da BNCC e promovendo o hábito de leitura de forma 

contínua, personalizada e inclusiva. 

A plataforma deverá fornecer ferramentas que atendam a diferentes ritmos de 

aprendizagem, garantindo a acessibilidade para todos os alunos, incluindo aqueles com 

deficiência. Além disso, a solução precisa viabilizar o acompanhamento detalhado do 

progresso individual e coletivo dos estudantes por parte dos educadores e gestores, com 

a disponibilização de dados e relatórios em tempo real para a tomada de decisões 

pedagógicas e administrativas eficazes. 

A plataforma também deverá incorporar, testes de fluência leitora, elementos de 

gamificação para estimular o engajamento e a motivação dos estudantes com a leitura 

diária, transformando-a em uma atividade prazerosa e recompensadora. 
1.2 – DESCRIÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS - VALOR 

Item Bens/Serviços 

1 

 
Plataforma Educacional Digital de Leitura e Teste de Fluência Leitora 

A contratação de uma plataforma digital de leitura, destina-se a aprimorar as 

habilidades de leitura e compreensão dos estudantes. A plataforma deve oferecer, 

testes de fluência leitora e uma ampla biblioteca de títulos, que sejam nivelados 

por proficiência. Ela incluirá ferramentas pedagógicas para avaliar e desenvolver 
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a leitura, como gravação de leitura oral para feedback de pronúncia e fluência. A 

acessibilidade deverá ser ampla, com aplicativos para iOS e Android, além de 

acesso via tablets, computadores e notebooks conectados à internet. Professores 

e gestores deverão ter um painel exclusivo para monitorar índices de leitura, 

tempo mínimo por nível, desempenho e histórico dos alunos. A plataforma 

também permitirá a atribuição de tarefas e metas, pesquisa de livros por diversos 

critérios, geração de certificados e aplicação de Testes de Fluência Leitora.  

A plataforma proposta deverá apresentar robustez técnica, interface intuitiva e 

capacidade de suportar muitos usuários simultâneos, garantindo a qualidade e 

continuidade dos serviços prestados. 

 

Valor mensal: R$ 2.244,37 (dois mil duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e 

sete centavos).  

Total anual (Valor mensal x 12): R$ 26.932,44 (vinte e seis mil, novecentos e 

trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – MOTIVAÇÕES / OBJETIVOS / RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A presente inexigibilidade de licitação tem como objetivo a contratação de plataforma 

educacional digital especializada de leitura e teste de fluência, para modernizar e 

enriquecer o processo de ensino. Em um mundo cada vez mais digital, é crucial oferecer 

aos estudantes ferramentas que não apenas os preparem para os desafios do presente, 

mas também os capacitem para o futuro. Há uma clara necessidade de atender às 

exigências da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que enfatiza o 

desenvolvimento de competências leitoras. Além disso, busca-se promover a inclusão 

digital e a acessibilidade, garantindo que todos os alunos, independentemente de suas 

particularidades, tenham acesso a um ensino de qualidade. A dificuldade em engajar os 
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estudantes na leitura diária e a necessidade de personalizar o aprendizado para 

diferentes ritmos são também fortes motivadores. A plataforma de ensino digital irá 

elevar o nível de desempenho dos alunos em avaliações de leitura, tanto internas quanto 

externas, reduzindo as dificuldades de aprendizagem relacionadas à leitura, 

especialmente para alunos com ritmos diferenciados ou necessidades específicas. 

 

2.2 – ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

Somente a Secretaria Municipal de Educação está envolvida nesta contratação. 

2.3 – CONFORMIDADE TÉCNICA/LEGAL 

A aquisição do objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei 

14.133/21, além do Decreto Municipal nº 010/2024 e demais normas pertinentes e, 

ainda, pelo estabelecido no presente Termo de Referência, no Edital da licitação e em 

seus anexos. 

 

 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 

mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as autorizações 

expedidas pelo Executivo Municipal. 

 Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município. 

 

3.2 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Responsabilizar-se-á pela entrega do objeto especificado no presente contrato. 

 Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de sua contratação necessários à entrega do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 

constantes do presente contrato. 
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 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 

prepostos, ao contratante ou a terceiros. 

 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme Lei 14.133/21. 

 Analisar estudos, relatórios, pareceres, oitivas e reuniões em geral;  

 Propor novos métodos de execução das atividades;  

 Realizar reuniões técnicas de alinhamento entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE; 

 Promover os detalhes da logística para as atividades em campo, escritório, 

laboratório, organograma da equipe, portarias, licenças e autorizações, especificações 

dos equipamentos e os métodos/parâmetros do trabalho a ser realizado;  

 Realizar o acompanhamento do andamento e execução dos serviços; 

 Compilar as informações obtidas e materializar em documentos apropriados; 

 Elaborar e apresentar cronogramas atualizados do andamento dos serviços; 

 Fornecer subsídios para manter informada a fiscalização da CONTRATANTE 

sobre as atividades realizadas; 

 Informar à CONTRATANTE os problemas verificados e as providências a serem 

tomadas; 

 Prestar suporte técnico assíduo para a Secretaria Municipal de Educação e 

Escolas da Rede Municipal de Educação. 

 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 – ROTINAS DE EXECUÇÃO 

A contratada deverá atender a contratante em TODOS os quesitos exigidos abaixo: 



            PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINS  
                             ESTADO DE MINAS GERAIS 
                                         CNPJ: 20.920.575/0001-30 
 

 Os serviços serão realizados remotamente, 05 (cinco) dias por semana, durante 

o horário comercial das 07:00 às 17:00 h, ou seguindo cronograma/demanda da 

Secretaria de Educação. 

4.2 – FORMAS/MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Secretaria Municipal de Educação: (37) 3323-2381 - educacao@pains.mg.gov.br. 

WhatsApp: (37) 99834-9610  

4.3 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, 

mediante nota fiscal devidamente atestada pelo responsável. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida com destaque do Imposto de Renda OU justificativa 

da não retenção de acordo com o Decreto Municipal 92/2023 e IN RFB 1.234/2012 e IN 

RFB 2145/2023. 

b) Se a Nota Fiscal for emitida sem a retenção OU uma justificativa fundamentada, a 

mesma será devolvida para a emissão correta. 

 

 

 

5 – RECURSOS HUMANOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

 Compete à Seção de Compras expedir as autorizações de fornecimento 

(requisições) à contratada, e ao Almoxarifado receber e atestar as faturas (notas fiscais) 

emitidas pela mesma, juntamente com um representante da Secretaria demandante. 

 

Gestor do Contrato: Luíza da Consolação Furtado e Silva 

Fiscal do Contrato: Renata de Azevedo Alves da Silveira 

 

 

 

mailto:educacao@pains.mg.gov.br
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6 – INFRAÇÕES CONTRATUAIS/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Pains, resguardados os 

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas sanções, de acordo com os arts.  

156, 162 e demais sanções administrativas previstas na Lei 14.133/21. 

 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Dotação: 02.03.01.12.361.0007.2053.3.3.90.39.00 

Ficha: 291 

Fonte de recurso: 1.550 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE 

 

Dispõe o Art. 74, Inciso III, da Lei 14.133/21, ser inexigível o processo licitatório quando 

houver inviabilidade de competição, em especial para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização.  

A Elefante Letrado Serviços Educacionais LTDA, através da sua plataforma digital de 

leitura e teste de fluência leitora, busca impulsionar o desenvolvimento das habilidades 

de leitura dos estudantes e atender às exigências da BNCC. A plataforma Elefante 

Letrado destaca-se por oferecer recursos que se adaptam a diferentes ritmos de 

aprendizagem e promovem a inclusão digital e acessibilidade. Através de gamificação, 

ela estimula a formação de hábitos de leitura contínuos e personalizados. Além disso, a 

plataforma permite o acompanhamento de dados em tempo real, fornecendo aos 

gestores educacionais informações valiosas para tomar decisões que aprimoram o 

desempenho dos alunos e garantem um ensino de qualidade. 
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A plataforma Elefante Letrado oferece ferramentas para: 

 Aprimorar a fluência leitora, promovendo a prática contínua e a ampliação do 

vocabulário. 

 Garantir a participação ativa de todos os estudantes, incluindo aqueles com 

deficiência, por meio de recursos como áudio, navegação intuitiva e zoom. 

 Acompanhar o progresso individual com relatórios detalhados, que orientam 

decisões pedagógicas e políticas públicas. 

 Estimular a leitura diária e a motivação dos alunos com pontos, metas, 

recompensas como figurinhas e "álbuns letrados". 

Desta feita, considerando na presente espécie a inviabilidade de competição pela 

natureza da matéria e dos objetivos visados, justificada está a inexigibilidade do 

processo licitatório, podendo concretizar diretamente com o CONTRATADO o contrato 

de prestação de serviços pretendido. 

Os preços apresentados estão compatíveis com o valor de mercado, conforme 

determina o Art. 23, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

 

Pains/MG, 10 de junho de 2025. 

  
 
 

Elaborado por: 
 
 

___________________________________ 
Raynner Wilker Ferreira André 
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Aprovado por: 
 
 
 

___________________________________ 
Luiza da Consolação Furtado e Silva 

Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

__________________________________________ 

Lourenço Magela Silva Oliveira 

Secretário Adjunto da Fazenda e Administração 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

De Acordo 

O Prefeito Municipal de Pains, no exercício de suas competências e tendo em 

vista as razões alinhadas, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação para 

aquisição e o licenciamento da plataforma digital ELEFANTE LETRADO 

SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, especializada em leitura e teste de 

fluência leitora, que oferece uma biblioteca de conteúdos digitais diversificados 

e recursos pedagógicos interativos para os alunos dos 2º e 5º anos do ensino 

fundamental 1, o valor da contratação é de R$ 2.244,37 (dois mil, duzentos e 

quarenta e quatro reais e trinta e sete centavos) por mês, perfazendo um total 

de R$ 26.932,44 (vinte e seis mil, novecentos e trinta e dois reais e quarenta e 

quatro centavos) por ano; na forma do Artigo 74, I da Lei Federal nº 14.133/21. 

Providencie-se a publicação da inexigibilidade e a lavratura do competente 

contrato. 

 

 

Pains – MG, 02 de Julho de 2025 
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